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MOÇÃO Nº 218, DE 2022
A presente proposta de moção visa aplaudir o 24º BPM/M, bem como o Soldado Thiago Santos da Silva, RE: 162834-8, do 24º BPM/M Diadema por ato heroico praticado pelo mesmo em 14 de agosto de 2022, quando impediu um suicídio na cidade de Diadema.
Aos 14 de agosto de 2022 às 20h30 foi irradiado via COPOM que, segundo populares, um indivíduo estava no viaduto Imigrantes buscando cometer/ ameaçando cometer suicídio.
A equipe do CGP 11 se deslocou até o local informado, quando encontraram acima das grades de proteção da Passarela Rodovia dos Imigrantes, na cidade de Diadema, o Senhor Celso Luiz de Mesquita.
Já se encontrava presente no local a equipe de Bombeiros UR 08223, que tem como encarregado o Cabo Bomboratti. Os membros da equipe de bombeiros relataram que estavam tentando estabelecer contato com o cidadão por aproximadamente quarenta minutos, porém não obtinham êxito em fazê-lo descer.
Analisado o local dos fatos e na utilização de técnicas de abordagem humanizada à pessoa com propósito suicida, o Soldado Thiago Santos possou a ser o abordador principal e conseguiu estabelecer "Rapport".
Criou uma relação com o Sr. Celso Luiz de Mesquita, e após período curto de diálogo o PM conseguiu dissuadir o tentante, que convencido do seu erro, desceu da passarela culminando em uma ocorrência de sucesso na preservação da vida humana.
O Sr. Celso Luiz de Mesquita foi encaminhado ao Hospital Municipal de Diadema local que recebeu atendimento psiquiátrico e posteriormente transferido para seu convênio no Hospital Santa Helena em Santo André.
Veja-se que o Soldado Thiago Santos da Silva agiu da forma mais elevada possível no que tange a atendimento humanizado prestado à cidadão comum por parte da Polícia Militar, salvando uma vida, o que detém valor imensurável e é o bem primário tutelado pelo nosso Estado Brasileiro.
Pelo presente assim, cumprimentamos a Polícia Militar do Estado de São Paulo e todo o 24º BPM/M - Diadema, e especialmente ao Soldado Thiago Santos da Silva pelo brilhantismo dele no exercício de seu mister, o qual entendemos é merecedor da condecoração com a Medalha de Mérito Pessoal.
Desta forma é que formulamos a seguinte moção:
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO APLAUDE a Polícia Militar do Estado de São Paulo e todo o 24º BPM/M - Diadema, especialmente ao Soldado Thiago Santos da Silva pelo brilhantismo dele no exercício de seu mister, o qual entendemos é merecedor da condecoração com a Medalha de Mérito Pessoal.
Sala das Sessões, em 8/9/2022.

a) Luiz Fernando T. Ferreira
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